
TSE define 
posse do 

governador 
O governador e o vice do Distri-

to Federal e os 24 deputados distri-
tais, que serão eleitos no próximo 
dia 3 de outubro, tomarão posse no 
dia 1° de janeiro de 1991, de acordo 
com parecer do procurador-geral 
eleitoral, Aristides Junqueira Al-
varenga. Na mesma data serão em-
possados, também, os governado-
res, vices e deputados estaduais 
dos antigos territórios do Amapá e 
Roraima, transformados em esta-
dos, segundo a interpretação de 
Junqueira, na consulta feita pelo 
senador Pompeu de Sousa 
(PSDB—DF) ao TribtRial Superior 
Eleitoral (TSE). 

O TSE poderá tef dado a deci-
são sobre o assunto, na sessão ad-
ministrativa secreta, realizada on-
tem à noite. No despacho do 
procurador-geral fica para serem 
respondidas pelos ministros do Tri-
bunal se concordam com a data da 
posse dos eleitos e se a instalação 
da Câmara Legislativa do DF ocor-
rerá na mesma data, antes do horá-
rio da posse do governador e vice. 

Na opinião do procurador-geral 
eleitoral, a posse dos eleitos não po-
de ocorrer no dia 15 de março de 

—1991, junto com ...a dos-governado-
res dos demais estados brasileiros, 
já que a norma somente se aplica-
va às eleições de 1986, como prevê 
o § 3° do artigo 4° das Disposições 
Transitórias, porque isso feriria o 
artigo 28 da Constituição. 


